
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

00041920920148140005

20180432817745
ACÓRDÃO - DOC: 20180432817745 Nº 197181

PROCESSO N° 0004192-09.2014.8.14.0005
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RECURSO: APELAÇÃO CÍVEL
APELANTE: ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR: MARCELA DE GUAPINDAIA BRAGA (OAB-17608)
APELADO: OZIAS DA CRUZ CARVALHO
DEFENSORA: MÁRCIO ALVES FIGUEIRA
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
	EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. DIREITO A VIDA E À
SAÚDE. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. DEFERIDA
LIMINAR. ALEGAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DO PRINCÍPIO DA UNIVERSALIDADE À
SAÚDE. AFASTADA. ARGUIÇÃO DE LIMITES ORÇAMENTÁRIOS COM ESCOPO NO PRINCÍPIO
DA RESERVA DO POSSÍVEL. AFASTADA. POSSIBILIDADE DE INTERVENÇÃO DO JUDICIÁRIO.
TRATAMENTO INDISPENSÁVEL A SAÚDE. DIREITO CONSTITUCIONAL. ART. 196 DA CF/88.
APELAÇÃO CONHECEDIDA E DESPROVIDA.
I- O princípio da universalidade à saúde, consagrado no art. 196 da Carta Magna, determina que os serviços
sociais direcionados a assegurar a saúde da população devem ser acessíveis a toda comunidade, isto é, aos
cidadãos assim considerados individualmente. Logo, o Apelado, enquanto membro social, tem direito ao
atendimento médico-hospitalar indispensável ao seu bem-estar físico e mental. Nesse particular, a melhor
interpretação do artigo 196 da Carta Magna é a que defende os interesses da coletividade ampliando os
instrumentos e meios da parte obter o efetivo acesso à saúde, de modo a se promover a prestação mais
adequada e eficiente possível. Com efeito, não cabe ao Poder Público se esquivar de prestar os serviços de
assistência médica e material, dado que é encarregado de viabilizar o acesso universal dos cidadãos a saúde.
II – O princípio da reserva do possível regulamenta a possibilidade e a abrangência da atuação do Estado no
que diz respeito ao cumprimento de alguns direitos, como os direitos sociais, subordinando a existência de
recursos públicos disponíveis à atuação do Estado. Portanto, a efetivação dos direitos sociais está vinculada às
possibilidades financeiras do Estado. Desta forma, esse princípio, está relacionado à existência de prestações
limitadas à coerência e não da falta de recursos. Ao indivíduo, cabe requerer do Estado a prestação dentro de
um limite razoável. Não deve deixar de ponderar que o mínimo existencial refere-se ao básico da vida humana
e é um direito fundamental e essencial, previsto na Constituição Federal, sem o qual não é possível que um
indivíduo possa ter uma vida digna, pois o princípio tem o objetivo de garantir condições mínimas para isso.
III- Salienta-se que, mesmo na escassez ou até na inexistência de recursos, o Estado não pode nem deve se
escusar do dever de garantir os direitos fundamentais previstos na Constituição Federal com o objetivo de
garantir o mínimo de dignidade para a vida humana
IV- O Poder Judiciário tem papel decisivo na correção de distorções causadas pela ausência de políticas
públicas, face a omissão estatal quando da garantia de direitos fundamentais. O Poder Judiciário, ao determinar
que o Estado e/ou o Município cumpra com sua obrigação de garantir o direito à saúde a todos os cidadãos,
seja por meio de realização de cirurgias, seja pelo fornecimento de medicamentos, bem como de outros
insumos, não extrapola sua competência, eis que tão somente cumpre com sua função de proteger os direitos
fundamentais do cidadão.
V - Ante o exposto, conheço do recurso de Apelação interposto pelo Estado do Pará e nego provimento, nos
termos da fundamentação.

Vistos, etc.,
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de
Direito Público, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação, e negar provimento ao
recurso interposto pelo Estado do Pará, nos termos da fundamentação.
Plenário da 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
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Pará, aos vinte dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito.
Julgamento presidido pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Roberto Gonçalves de
Moura.
Belém, 22 de outubro de 2018.

ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
Desembargadora Relatora

RELATÓRIO
Tratam-se de recurso de APELAÇÃO CÍVEL interposto pelo ESTADO DO PARÁ, em face
da sentença proferida pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Altamira (fls. 135/138),
nos autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Pedido de Tutela Antecipada ajuizada por
OZIAS DA CRUZ CARVALHO, que julgou procedente o pedido, nos seguintes termos:
Pelo exposto, e considerando tudo o que nos autos consta, julgo procedente a presente ação, ratificando todos
os termos da tutela antecipada pleiteada na exordial, defiro o pedido de tutela antecipada de obrigação de fazer,
e, por via de consequência, determino a intimação do requerido, Estado do Pará, para que promova, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, promova: a) a transferência para o hospital Regional Público da Transamazônica o
autor, o Senhor Ozias da Cruz Carvalho, para que, conforme laudo e demais documentos que estão anexados a
este processo, seja submetido a tratamento médico especializado e adequado ao seus estado de saúde sob pena
de pagamento de multa diária no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais, sem prejuízo da responsabilidade
administrativa, cível, além de submissão à prisão por crime de desobediência. Valor este que deve ser
suportado pelo encarregado do cumprimento da ordem, prejuízo que não pode ser atribuído aos cofres
públicos. b) em caso de ausência de vaga no Hospital Regional Público da Transamazônica, que seja
providenciado o tratamento adequado, na Rede Pública da Capital do Estado ou em outro Estado da Federação
ou mesmo que seja levado a efeito em Hospital ou Clínica particular, tudo à custa do Estado do Pará, sob pena
de bloqueio dos valores adequados ao tratamento necessário. c) Na hipótese de o autor ser transferido para a
capital do Estado, deverão ser custeadas todas as despesas do acompanhante que o mesmo indicar,
compreendendo passagens aéreas, e estada com o autor durante o período necessário ao tratamento fora dessa
comarca. Ante o exposto, julgo extinta a ação com resolução de mérito, nos termos do art. 269, do CPC.

Relata a inicial que a autor ora apelado deu entrada no Hospital Municipal São Rafael com
fatura exposta no tornozelo, com edema, dor e deformado, em caráter de urgência precisa
ser submetido a cirurgia no Hospital Regional Público da Transamazônica. Requereu a
concessão de medida de urgência para determinar a imediata transferência para o r. Hospital
Regional e no caso de indisponibilidade, que seu tratamento seja custeado na rede privada,
sob pena de multa diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
O juízo a quo deferiu a tutela antecipada pleiteada pelo Requerente (fls.34-36).
O feito seguiu seu regular processamento até a prolação de sentença, que julgou procedente
o pedido ratificando todos os termos da tutela antecipada pleiteada, conforme demonstrado
alhures.
Inconformado, o ESTADO DO PARÁ interpôs recurso de apelação (fls. 140/149), arguindo
o comprometimento do princípio da universalidade do
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acesso a saúde.
Aduz ainda limites orçamentários das contas públicas, tendo por escopo o princípio da
reserva do possível. Alude, ainda, que a intervenção do judiciário viola os princípios
constitucionais.
Consequentemente, requereu o conhecimento e provimento do presente recurso afim de
reforma a sentença.
A parte apelada apresentou contrarrazões, (fl. 144) impugnando pelo improvimento do
recurso de apelação, bem como pela mantença da sentença de 1° Grau em todos os seus
termos.
Encaminhados os autos ao Ministério Público, o ilustre Procuradora, Dra. Rosa Maria
Rodrigues Carvalho, exarou parecer de fls. 151/154, manifestando-se pelo conhecimento e
desprovimento do recurso interposto.
É o relatório.

VOTO
A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
(RELATORA):
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e passo a proferir o voto.
Primeiramente, em que pese a entrada em vigor do CPC/15, esclareço que em respeito à
regra de direito intertemporal e aos atos jurídicos processuais consumados, o presente
recurso será analisado sob a ótica do antigo CPC/73, uma vez que interposto o recurso sob a
vigência da antiga lei processual.
Não havendo questão preliminar, passo a analisar o mérito.
No tocante a alegação de que o art. 196 da Constituição Federal não assegura a destinação
de recursos públicos a uma situação individualizada, de modo que os programas de saúde
pública devem observar o princípio da universalidade, contudo, no caso em apreço não
vislumbro o comprometimento de tal princípio.
Sabe-se que a saúde é direito de todos e constitui dever da Administração assegurá-la, de
forma a resguardar um bem maior, qual seja, a vida, in verbis:
"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação."

Compreende-se assim que o princípio da universalidade à saúde, consagrado no art. 196 da
Carta Magna, determina que os serviços sociais direcionados a assegurar a saúde da
população devem ser acessíveis a toda comunidade, isto é, aos cidadãos assim considerados
individualmente. Logo, o Apelado, enquanto membro social, tem direito ao atendimento
médico-hospitalar indispensável ao seu bem-estar físico e mental.
É oportuno lembrar ainda que o artigo 196 da CR/88 não é regra programática, ou seja,
dispensa a edição de leis de caráter infraconstitucional para sua exequibilidade; é
pragmática, de eficácia imediata, posto seu caráter auto-aplicável, por isso geradora de
deveres
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para o Estado e direito para o cidadão.
Nesse particular, a melhor interpretação do artigo 196 da Carta Magna é a que defende os
interesses da coletividade ampliando os instrumentos e meios da parte obter o efetivo acesso
à saúde, de modo a se promover a prestação mais adequada e eficiente possível.
Com efeito, não cabe ao Poder Público se esquivar de prestar os serviços de assistência
médica e material, dado que é encarregado de viabilizar o acesso universal dos cidadãos a
saúde.
Nesse sentido:
"CONSTITUCIONAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO
FUNDAMENTAL À VIDA E À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAÇAO. HEPATITE C.
RESTRIÇAO. PORTARIA/MS N.º 863/02. 1. A ordem constitucional vigente, em seu art. 196, consagra o
direito à saúde como dever do Estado, que deverá, por meio de políticas sociais e econômicas, propiciar aos
necessitados não "qualquer tratamento", mas o tratamento mais adequado e eficaz, capaz de ofertar ao enfermo
maior dignidade e menor sofrimento. 2. O medicamento reclamado pela impetrante nesta sede recursal não
objetiva permitir-lhe, apenas, uma maior comodidade em seu tratamento. O laudo médico, colacionado aos
autos, sinaliza para uma resposta curativa e terapêutica" comprovadamente mais eficaz ", além de propiciar ao
paciente uma redução dos efeitos colaterais. A substituição do medicamento anteriormente utilizado não
representa mero capricho da impetrante, mas se apresenta como condição de sobrevivência diante da ineficácia
da terapêutica tradicional. 3. Assim sendo, uma simples restrição contida em norma de inferior hierarquia
(Portaria/MS n.º 863/02) não pode fazer tábula rasa do direito constitucional à saúde e à vida, especialmente,
diante da prova concreta trazida aos autos pela impetrante e à mingua de qualquer comprovação por parte do
recorrido que venha a ilidir os fundamentos lançados no único laudo médico anexado aos autos. 4. As normas
burocráticas não podem ser erguidas como óbice à obtenção de tratamento adequado e digno por parte do
cidadão carente, em especial, quando comprovado que a medicação anteriormente aplicada não surte o efeito
desejado, apresentando o paciente agravamento em seu quadro clínico. 5. Recurso provido". (STJ - RMS
17903 / MG - SEGUNDA TURMA - Rel. Ministro CASTRO MEIRA 20/09/2004).

Pela análise dos autos e das peças acostadas, verifica-se que restou inegavelmente
demonstrada a necessidade do Apelado ao medicamento prescrito por profissional da saúde.
Dessa maneira, demonstrada a imprescindibilidade, não há como desobrigar o Estado do
Pará do seu dever constitucional de fornecê-lo.
É inegável, portanto, que o direito à saúde engloba toda uma trama de direitos fundamentais
cuja proteção é priorizada pela Carta Magna de 1988, não sendo razoável preterir o
administrado de seu pleno gozo sob qualquer argumento.
Nesse contexto, o Poder Judiciário tem papel decisivo na correção de distorções causadas
pela ausência de políticas públicas, face a omissão estatal quando da garantia de direitos
fundamentais.
Objetiva-se, mediante a atuação do Poder Judiciário, evitar que os direitos fundamentais
sejam meras promessas constitucionais, caracterizando o que o Supremo Tribunal Federal já
chamou de fenômeno da erosão da consciência constitucional.
O Poder Judiciário, ao determinar que o Estado e/ou o Município cumpra com sua obrigação
de garantir o direito à saúde a todos os cidadãos, seja por meio de realização de cirurgias,
seja pelo fornecimento de medicamentos, bem como de outros insumos, não extrapola sua
competência, eis que tão somente cumpre com sua função de proteger os direitos
fundamentais do cidadão.
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Nesse sentido:
"(…) a intervenção jurisdicional, justificada pela ocorrência de arbitrária recusa governamental em conferir
significação real ao direito à saúde, tornar-se-á plenamente legítima (sem qualquer ofensa, portanto, ao
postulado da separação de poderes), sempre que se impuser, nesse processo de ponderação de interesses e de
valores em conflito, a necessidade de fazer prevalecer a decisão política fundamental que o legislador
constituinte adotou em tema de respeito e de proteção ao direito à saúde". (STF, AgRg na SL nº 47, Rel. Min.
Gilmar Mendes, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Julgamento: 17/03/2010). 

         	Nesse enfoque, a arguição de impossibilidade de intervenção do judiciário revela-se
indevida, pois no tocante aos chamados interesses legítimos como no caso sub judice, a
saúde apresenta-se como interesse preponderante, vez que ligado intimamente à vida,
interesse supremo a ser resguardado pelo Estado de forma prioritária sobre todos os demais.
	No tocante a alegação da inobservância do princípio da reserva do possível, concordo que o
Estado não dispõe de meios para assegurar de maneira ampla e ilimitada todos os direitos
garantidos pela Constituição da República aos cidadãos brasileiros, pelo que surgiu a teoria
da cláusula da reserva do possível" em sede de atendimento a direitos constitucionalmente
consagrados.
Trata-se de um princípio (implícito) decorrente da atividade financeira do Estado alusivo à impossibilidade de
um magistrado, no exercício da função jurisdicional, ou, até mesmo, ao próprio Poder Público, de efetivar ou
desenvolver direitos, sem que existam meios materiais para tanto, o que consequentemente resultaria despesa
orçamentária oficial (A concretização judicial dos direitos sociais, seus abismos gnoseológicos e a reserva do
possível: por uma dinâmica teórico-dogmática do constitucionalismo social, Gustavo Rabay Guerra, in
www.jus.com.br).

Sendo assim, o princípio da reserva do possível regulamenta a possibilidade e a abrangência
da atuação do Estado no que diz respeito ao cumprimento de alguns direitos, como os
direitos sociais, subordinando a existência de recursos públicos disponíveis à atuação do
Estado. Portanto, a efetivação dos direitos sociais está vinculada às possibilidades
financeiras do Estado. Desta forma, esse princípio, está relacionado à existência de
prestações limitadas à coerência e não da falta de recursos. Nesse contexto, ao indivíduo,
cabe requerer do Estado a prestação dentro de um limite razoável.
Não deve deixar de ponderar que o mínimo existencial refere-se ao básico da vida humana e
é um direito fundamental e essencial, previsto na Constituição Federal, sem o qual não é
possível que um indivíduo possa ter uma vida digna, pois o princípio tem o objetivo de
garantir condições mínimas para isso.
Salienta-se que, mesmo na escassez ou até na inexistência de recursos, o Estado não pode
nem deve se escusar do dever de garantir os direitos fundamentais previstos na Constituição
Federal com o objetivo de garantir o mínimo de dignidade para a vida humana.
Dessa forma, àquele que se vir prejudicado em seu direito do mínimo existencial é permitido
bater às portas do judiciário a fim de ver seu direito fundamental garantido, a despeito do
princípio da reserva do possível.
No caso em análise, deve-se ponderar que estamos diante de uma ação que versa sobre o
maior bem de todos: a vida, que prevalece sobre todas as outras questões trazidas pela parte
apelante, visto que a saúde da apelada
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encontra-se em risco.
Comprovada a imprescindibilidade de pessoa necessitada ser submetida ao tratamento
pleiteado, tenho que a sua negativa implica em ofensa ao direito social à saúde, garantido
constitucionalmente. Não se pode olvidar que há um bem maior, a vida, o qual deve sempre
preponderar sobre os demais direitos assegurados no texto constitucional.
Neste mesmo sentido colaciono as seguintes jurisprudências dos demais Tribunais Pátrios:
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE REMÉDIOS - DEVER DO MUNICÍPIO. I -
Fornecimento de remédio. Obrigação do Município em decorrência do Sistema Único de Saúde. Lei nº
8.080/90. II - Direito à vida e à saúde assegurado a todos pelos arts. 5º, 6º, 196 e seguintes da Constituição
Federal. III - Independentemente da excepcionalidade dos medicamentos, os entes públicos devem fornecê-los
ante o direito constitucional a ser protegido. Pressupostos do pedido evidenciados. IV - Cabimento da
condenação do Município ao pagamento de honorários advocatícios à Defensoria Pública. Inocorrência de
confusão no crédito e débito. Inaplicabilidade da súmula nº 80, do TJRJ. V - Manutenção da verba honorária,
porquanto em consonância com o enunciado 27, do aviso TJRJ 83/09. VI- Apelação a que se nega seguimento,
nos termos do art. 557, caput, do C.P.C. (TJ-RJ - APL: 00129963520098190026 RJ 0012996-
35.2009.8.19.0026, Relator: DES. RICARDO COUTO DE CASTRO, Data de Julgamento: 28/01/2014,
SÉTIMA CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 01/04/2014 16:56)

E ainda:
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – FORNECIMENTO DE FÁRMACO –
IDOSO HIPOSSUFICIENTE – IMPRESCINDIBILIDADE DO REMÉDIO PARA O TRATAMENTO –
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE UNIÃO, ESTADO E MUNICÍPIO – OBRIGAÇÃO DE
FORNECIMENTO – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Ante a solidariedade dos entes da federação no
financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS), qualquer um deles poderá responder os termos de ação de
obrigação de fazer, em que se reclama medicamento em favor de idoso hipossuficiente. Comprovada a
necessidade de utilização do medicamento e sendo o portador da enfermidade hipossuficiente financeiramente,
sem condições econômicas de suportar os custos do tratamento, devem os entes públicos fornecê-lo, por força
de ordem constitucional (art. 196 da CF). Precedentes do TJMS e STJ. É cabível, mesmo contra a Fazenda
Pública, a cominação de multa diária - astreintes - como meio coercitivo para o cumprimento de obrigação de
fazer (fungível ou infungível) ou para entrega de coisa. (TJ-MS - APL: 08012630920148120010 MS 0801263-
09.2014.8.12.0010, Relator: Des. Marco André Nogueira Hanson, Data de Julgamento: 15/06/2015,  3ª Câmara
Cível, Data de Publicação: 17/06/2015)

Nessa esteira são os julgados deste Tribunal:
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CIVEL. DIREITO A SAÚDE PROTEGIDO PELA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DE TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. SUPERADA TESE DE RESERVA DO POSSÍVEL.
AUSENCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NÃO É MOTIVO PARA RECUSAR EXAME MÉDICO
NECESSÁRIO A MANUTENÇÃO DA VIDA HUMANA. RECURSO E REEXAME CONHECIDO E
NEGADO PROVIMENTO, A UNANIMIDADE.  1. Reconhecimento da responsabilidade solidária entre os
entes federativos em prestar atendimento à saúde da população.  2. Prescrição médica para realização de exame
para diagnostico de doença, risco à saúde do cidadão. A ausência de dotação orçamentária não é justificativa
plausível para a recusa a realização de exame médico. Teoria da ?reserva do possível? superada.
(2017.03279482-81, 178.838, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO
PÚBLICO, Julgado em 2017-07-31, Publicado em 2017-08-03)

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEITADA
INTERNAÇÃO HOSPITALAR PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
ENTRE UNIÃO, ESTADO E MUNICÍPIO. ORIENTAÇÃO ATUAL DO STF. SENTENÇA CONFIRMADA
NA ÍNTEGRALIDADE.  I  O artigo 196 da Constituição Federal impõe ao Estado  no sentido amplo,
englobando União, Estados, Distrito Federal e Municípios  o dever de
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assegurar o acesso universal e igualitário às ações de saúde que objetivam a prevenção, redução e recuperação
de doenças.  II - O funcionamento do Sistema Único de Saúde é de responsabilidade solidária da União, dos
Estados e dos Municípios, de modo que qualquer um desses entes tem legitimidade para figurar no polo
passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso ao tratamento de problema de saúde.  III - Sentença não
merece qualquer modificação em sede de Reexame Necessário, devendo ser confirmada in totum.  IV ?
Reexame conhecido. Sentença confirmada à unanimidade.(2017.03251232-53, 178.673, Rel. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-07-31,
Publicado em 2017-08-02)

Desse modo, ante a ausência de prova inequívoca nos autos apta a comprovar as alegações
do município apelante, portanto, entendo que não merece qualquer reforma a decisão
recorrida, devendo ser reconhecido, conforme decisão acertada do Juízo a quo, o direito ao
tratamento de saúde do apelado.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, CONHEÇO do recurso de Apelação interposto pelo Estado do Pará e
NEGO PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
É como voto.
Belém, 22 de outubro 2018.

Rosileide Maria da Costa Cunha
Desembargadora Relatora
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